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PATOS DO PIAUI 
llm novo tempo, uma nova História. 
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Institui a Política Municipal de Bem-Estar Animal 

no Município de Patos do Piauí/PI, especifica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
1 

Joaquim Lopes dos Reis Neto, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição 
l 

Federal, Constituição do stado do Piauí, Lei Orgânica deste Município em seu art. 51, inciso 

V e; 

FAZ SABER .qu� o Prefeito Municipal de Patos do Piauí, apresentou-o e a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e le sanciona e promulga a seguinte: 

LEI: 

Art. 1 ° - Fica instituída no âmbito do Município de Patos/PI a Política Municipal de Bem­

Estar e Proteção Animal, com os objetivos de garantir a proteção, saúde, integridade física e 

emocional dos animais, promovendo a posse responsável e convivência harmoniosa com a 

comunidade. 

Art. 2° - Esta Lei apltca-se a todos os animais no território de Patos/PI, incluindo: 

I - Animais CÍoméstic 's e domesticados; 

II -Animais silvestres, nativos ou exóticos; 

III -Animais de tração e utilizados em atividades produtivas; 

IV - Animais em situação de rua ou abandono. 

Art.3º - Os animais no município têm direito a: 

1- Vida digna, sem sofrimento desnecessário;

II - Alimentação adequada e água potável; 

III - Cuidados veterinários preventivos e curativos; 






